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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFElTUHI\ MIJNIClPAL DE EHECHlM

gabinete do executivo
0f. n9 22/86 Erechin( ]9 de amio de 1986.

Senhor Presidente:

Em anexo estamos encaminhando a Vossa Ex-

cel~ncia Projeto de Lei que trata da operaç~o de cr~dito

FUNDURBANO/RS~ no valor de CRZ 500.000~00 (quinhentos mil

com o

cru;-;ados) .:'

Os referidos recursos~ ser~o empregados nas

obras que est~o sendo realizadas no Arroio Tigre~ Bairro S~o Cristo

v~o. numa continuaç~o de 80 metros de galerias. a jusante do ponto

onde as obras foram paralizadas.

A cidade de Erechim~ embora progressista e

com Plano Diretor já definido~ ainda se ressente da falta de r~de de

esgoto cloacal~ sofrendo em consequencia todos os mal~ficos decor -

rentes do lançamento dos afluentes de fossas s~pticas em seus cur -

sos d'água. somados aos de~pejos industriais (frigorificos e cortu-

mes) .
Periodicamente nas ~pocas de precipitaç~o

mais intensas. ocorrem o transbordamento nas áreas baixas e na ~p~

cas de estiagem~ sofre ainda a populaç~o os efeitos da p2'olifera -

ç~o demo squi to s e ou h'os agen te s transmi s sore s de mo l~ s tias ld d2'i

cas. e fatalmente os problemas de higiene p~blica t~o conhecidos.

Isto posto~ esperamos contar com a compree~

s~o de Voss~ Excelincia. bem como a dos Senhores Vereadores.

Cor 'almente

(/ 2:2///r.~t:)J
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MUNICIPAL EM EXERCI CIO

Protccoío

CÂMA.RA MUNICIPÂL~r~R~Oillii
APROVA 9-._~

ReuniOo : .1.£_.1 LJ N .j'p J t~rS6t -í' ~--_ (, ~/1
W I L SON Jõ 'É-í[tf-,0N IN==-

E XMO. SR. Pres i den~~ J
VEREADOR HELLY LUIZ PARENTI

DD. VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA

NESTA cAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
ENTRADA



EST,c"DO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFElTUHl1 lvIUNIClPAL DE EHECHlM

Qabinete do executivo
PROJETO DE LEI N9 07/86
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AUTORIZ/lA REALIZAÇÃO DE OPERAÇÂ"ODE'cRf'DTro

COM O FUNDO DE INVESTIMENTOS URBANOS DO ESTA

DO DO RIO GRANDE DO SUL.

Art. 19 - Fica autorizado.o Poder Executivo a realizar operaç5e de

cr~dito com o Fundo de Investimentos Urbanos do Estado do
Rio Grande do Sul - FUNDURBANO/RS - atrav~s da Secretaria

de Coordenação e Plane,jamento~ no valor de CRZ 500.000>00 ~

amortiz~vel em at~ 4 (quatro) anos~ incluida car~ncia de

at~ 1 (um) ano~ vencendo ,juros de 2% (dois por cento) ao

ano sobre o saldo devedor.

Ar t. 29 - Fi ca o Pode Y' ~ •.:t:(l}!!' au tori ;::,adoa dmo em garan tia da op~_

ração de cr~dito a quota- parte municipal no imposto de
Circulação de Mercadorias.

Ar't. 39 - O produto do i!Jr£..réJ!.timoserá apl"/:cado em obras de infra-
estrutura urbana.

Art. 49 - Fica autorizado o Poder Executivo a abrir cr~ditos adicio

na~s para aplicação dos recursos de que trata esta Lei.

Art. 59 - Anualmente o Orçamento consignará recursos para as amor-
tizações e encargos.

Art. 69 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação

revogadas as disposições em contrário.

PRr;FEITURA MUNICIPAL DE ERECHIjvJ~RS~ 19 DE MAIO DE 1986.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CéhnCH'C ,Jtunidpai de trrechãm

Parecer 11.° -.dJ....3l~f~~~_
Proc. nO_ 022L8_6 _

Matéria :__tKOJETO DE LEI
Autor : EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: AUTOR I ZA O EX ECUT" VO

MUNICIPAlp A REALIZAR OPERA -
çÃ O DE' C R ÉD I T O C OM O F UNO O D E

INVEST fMENTOS URBANOS DO RS.-

------------_._---

RELATOR: Lu i z Fr i zzo

PARECER: Favor~ ve I--------------

Estranha o relator do referido Projeto de Lei,
que este empr~stimo ~ com muito mais prazo,ao passo q~e um projeto
anterior foi aprovado para construç~o de duas(02)pontes,foi feito
com dois anos.

Mas apesar de tudo isto, somos de parecer favor~
vel e que em plen~rio faremos a justificativa.

CÂMARA fAUNi(IPAL DE lR1CHIM
A P ft O V A O o/ . )

Reu/llco :_~_~/UUN~'O f9i86

-_o 1[(~q;gC
WILSON jos~Tlb~~'"
Pres idente I /
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Gabinete da Presidência
-'

DG 051/86 Erechirn, Rs 17 de junho de 1.986 CM

Senhor Prefeito:

Mod. DG. 05

Por melO do presente, estamos encaminhand
~ Vossa Excel~ncia, Projetos de Lei Executivo nQs 07/86 e 08

86, APROVADOS na sess~o Plen~ria Ordin~ria do dia 16 de junho
de 1.986, para os seus devidos fins.

Versa o presente em Autorizaç~o para fir
mar convenlO ou seja Operaç~o de Cr~dito com o Fundurbano e

doaç~o de ~rea de terra ~ I~reja Evan9~1 ica Assembl~ia de Deu
de Erechim, respectivamente.

Esta Presid~ncia, comunIca que os referi
dos foram APROVADOS por maioria de votos, e que o Projeto de

nQ 07/86 tem retificaç~es a serem feitas de acordo com a folh
02 do processo.

Sendo o que se oferece para a oportunidad
colhemos o ensejO para renovar os votos de estima e alta cons
deraç~o.

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LU IZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t a
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